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	INDICAÇÃO Nº 101/2013



AUTORIA: Vereador CLÓVIS DE PAULA, e DIONARDO MENDES, PEDRO DA VITÓRIA, MILTON SOARES, LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, VANDERLEI BAIOTO, GILBERTO VIEIRA.

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, FAZER RECUPERAÇÃO COM CASCALHAMENTO DAS ESTRADAS DO PROJETO SEIS LAGOAS. 

                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da Prefeitura Municipal, através Secretaria Municipal de Infraestrutura, fazer recuperação com cascalhamento das estradas  do Projeto Seis Lagoas.





JUSTIFICATIVA

É de fundamental importância que o município tome providências urgentes na recuperação dessas estradas, tendo em vista que muitos trechos estão em péssimas condições de trafegabilidade e precisam ser recuperados com urgência,  devido ao grande acúmulo de água que formaram enormes poças d’água, havendo, inclusive, casos de prejuízos a agricultores que tiveram o motor de seus veículos  danificados.

Informamos, ainda, que a maioria dos trechos que estão danificados nesta estrada não possui cascalhamento, fazendo com que todos os anos os produtores daquela região tenham dificuldade para transitar naquela estrada para transportar seus produtos.    
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 22 de abril  de 2013.

Ver. CLÓVIS DE PAULA                 Ver. DIONARDO MENDES

Ver. PEDRO                        Ver. MILTON SOARES

Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS      Ver. VANDERLEI BAIOTO

Ver. GILBERTO VIEIRA

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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